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DECRETO MUNICIPAL N.' 2196/2021 

O MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. pessoa 
juríd ica de direito p úblico, portadora 
do CNPJ N.º 77.845394/0001 -03. 
pessoa do Sr. AIRTON ANTONIO AGNOLIN, 
usando das abibtlições que lhe são conferidas por 
Lei: 

ConsideraAdo o disposto na Lei Federal n:~ 
13.979, de 6 de leve reiro de 2020. que dispõe sobre 
medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública e importãncia internacional 
decorrente do Corooa11irus (COVID-1 9): 

Considerando a Portaria n.0 356, de 11 de rnan;io 
de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre 
a regUamentaçâo e operacionalizaç~o do disposto 
na Lei n.~ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. que 
estabele<:e as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
rllernacional decorrente 00 Coronavirus {COVI0-
19); 

Considerando a Portaria n.~ 356, de 11 de março 
de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre 

a regi.Jamenlação e operacionalização do disposto 
na Lei n.D 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. que 
estabele<:e as medidas para enfrentamenla da 
emergência de saúde pública de importância 
r'llernacional dec:orrente do Coronavirus (COVID-
19); 

ConsideraOO'J o avanço exponencial da curva 
el)demioh)gica do novo Coronavín,i$ no Paraná. o 
continuo e severo agravamento do quadro de 
propagação da doença, com expressivo aumento 
de nümero de casos e de óbitos, em 
oomprometimeoto aos direitos mais elementares 
dos individuos, quais sejam. a saúde e a vida. c~a 
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Art. ~ -Fica declarada situação de emergência em Saúde Pública no Município de Nova 
Cantu-PR. Estado do Paranã, em decorrência da infea;ão humana pelo Coronavirus {Covid-
19) 

Art. 3°. A Situação de Emergência ora dedarada autoriza a adoção de todas as medidas 
administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde pública de impol't11oc:ia 
nacional e rllemacional. de-corrente do coronavírus (COVID-19), previstas no art. 3'3 da Lei 
Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. regulamentada pela Portaria MS./GM n.0 

35612020. do Ministério da Saúde, Plano de Contingenciamento, e oulras as que se fizerem 
necessárias para a proteção da coletividade. 

Parégr.ilo (!nico. As medidas previstas na Lei Federal n.0 13.979/2020 e Portaria MSJGM 
n.º35612020, do Ministério da Saúde, serão aplicadas mediante o cumprimento dos protocolos 
neles previstos. com a garantia de preservação dos direitos por elas asseguradas 

Art. ~- Em raZáo da situaçao emergencial declarada, fi ca autorizada a dispensa de 
licitação para aqUsiçào de Dens, insumo.s de saúde e contratação de serviços destilados ao 
enfrenlamento da emergência de saúde públiea de importàneia nacional e internacional 
decorren1e do oor-0navirus (COVID-19), nos termosdoart. 24 da Lei Federal n,ª 8.666. de 21 de 
junho c!e 1993 e do art. 4° da Lei Federal n.013.979, de 6 de fevefeiro de 2020. 

§1°. Todas as ooritratações ou aquisiçoes realizadas par dispensa de licitação oom fulcro 
neste Decreto, deverão ser publicadas no Diário OflCial Eletrônico do Municipio de Nova 
Cantu-PR Estado do Paraná, contendo ro queooltier. o nome do fornecedor. o número de sua 
inscrição na Receita Fec!eral do Brasil, descriçoo do pl"OOJ'.o ou serviço, quantitativo e valor. 

§2". Todos os contratos celebrados via processo de dispensa de IIO\açi'io com 
fundamento neste Decreto, lerão validade e eficácia apenas enquanto perdurar a emergêrcia 
de saüde püblica aqui tratada. 

Art. 5•. Em consonância com as disposições contidas no art. 2~ da lei Federal n° 13.979, 
de 6 de feverei"ode 2020, para fins do disposto neste decreto. considera-se: 

1- lsotamento: separação de pessoas doet1!es ou contaminadas, ou de bagagens, meios 
de transporte, mercadaias ou encomendas postais afetadas, de oulros, de maneira a evitar a 
contaminação ou a propagação do Coronavirus; 

l i - Quarentena: restriç~o de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contamnaç,fa das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, oontêiieres, aninais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de coo.tamilaçilo. de maneira a evitar a possível 
contamnação ou a propagação do Coronavirus 

Parágrafo ünico. As definições estabelecidas pelo artigo P do Regularrento Salltãrio 
Internacional. constante do anexo ao Decreto Federal n° 10.212. de 30 de janeiro de 2020, 
aplK:a-n-se ao disposto neste Decreto, no que couber. 
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proteção constitui dever inafastâvel do Poder 
Público: 

Considerando a necessidade de rumprimento da 
politica púbtica em saüde relativa ao afastamooto 
soCial, inclusive Cios princlpios a ela inerentes da 
precaução e prevenção: 

Considerando que a competénCia legislativa 
municipal, mãxime em se tratando de saúde 
pública, pode operacionalizar-se. tão somente. de 
modo integrado à ordem es1adual, de forma a 
ampliar e melhor salvaguardar a vkla das pessoas 
a jamais de forrrkl restr~iva. a pOar as oondiçóes 
de riscosá população, devendoobedecer, ademais. 
ao principio da proteção máxima à vida e à saúde; 

Considerando que. sem exceção, à União, aos 
Estados e aos Municípios compete o dever de 
formulação de polilicas püblicas (art 196, da 
Constituiçào Federal) e correspondentes atos 
executórias garantiOOres da defesa da saúde do 
individuo e da comunidade. 

CAPITULO 1 

Das Disposições Gu ais 

Art. 1D. Ficam conso~dadas por meio do presente Decreto as normas editadas pelo Poder 
Executivo Municipal que regulam medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decooente do Coronavirus (COVID-19). com a finalidade de impedir 
a sua propagação no Território do Municipio de Nova Cantu-PR, Estado do Paraná 

CAPiTULO li 

Do Es.tooo de Emergê-ncia 
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Art. 6". Para o enften~ooto da émé(géncia de Sat'.::le Púb•ca déootrénlé do 
Coronavirus nos tennos do élft. 3° da Lei Federal n." 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, poderá 
ser adot.adas. entre ootras, as seguintes medidas: 

1- isolaíl'lénto: 
l i - quarentena: 
111- detenninação de realização compulsória de: 
a) exames meclicos: 
b) testes lsboratoriais; 
c) coleta de amoslras clínicas: 
d) vacinação e outras medidas ~füâticas: ou 
e) tratamentos médicos especificos: 

IV - estudo ou invesligação epidemiolOgica: 
V- exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver 
VI - requisição ele bens e serviços de pessoas natura is e Jurídicas. hipótese em que será 

garantido o pagamento posterior de indenização j.Jsta; 
VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produ:os sujeitos à 

v19i~ncia sanitária sem regis1ro na ANVlSA, desde que 
a) registrados por autoridade sanitâMa estrangeira: e 
b} previstos em ato do l\4inistéfio da Saúde. 

§ 1•. As medklas pre-.-istas nesta artigo somente poderão ser determinadas com base em 
evidências cientificas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser 
limitadas no tempo e no espaço ao mínimo i1dispensávet é promoção e à p(eservação da saúde 
pública 

§ 2°. Ficam assegt.rados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

1 - O direito de serem infoonadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 
assistência à familia conforme reg..ilamento; 

l i - O direito de receberem tratamento gratuito: 
111-0 pleno respeito à diglidade. aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das 

pessoas, conforme precoriza o élrt. 3" do Regulamento Sanitário ln1ernaciona1, constante do 
anexo ao Decreto Federal n= 10.212, de 30 de janeiro de 2020. 

§3°. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento previstas nesl:e artigo e o 
descumprimento delas acarrelará responsabil ização, nos termos previslosem lei. 

Art. 7". Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Cororiavirus e Ética Médica, 
presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes ccropetências· 

1 - Orientar as decisões e dri'mr dúvidas drn; órgãoo e entidades municipais acerca da 
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extensão das me<lidas adotadas e sua repercussão nos serviços e rotinas internas, valendo.se, 
para tanto, 00s meios tecnol6gicos disponíveis; 

li - Instruir os casos omiss~ nos Decrelosde que trata o enirenlamento ao COVID-19 e 
a edita, atos a,entalivos suplementares; 

Ili - Definir as prioridades de aquisição de produtos e ser,,iços emergenciais pa-a 
enfrentNnen1o da pandemia, no âmbito do Município de Nova Cantu-PR: 

IV - Informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Município. 
Parãgrafo Unico. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê Téa11co 

de Enfrentamento ao Coronavll'Us e Ética 11/\édica poderá re.:iuisitar o apoio dos Secretários 
Municipais, bem como dos servidores que integram esses órgêos. 

Art. 8º. A tra-nilação dos processos referentes a assuntos vinculados a este Decreto 
correrá em regime de urgência e prioridade em todos os ocgãos e entidades do Municipio de 
Nova Cantu-PR. Estado da Paranã. 

Art. 9º. Para promover o e111rentamento da emergêooia de saúc!e pjbliCél e importância 
in1ernacionâ decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria Municipal de Saúde e a 
Secretaria Municipal de Administração Geral promoverào ~ essa seleti110 simplrtk:ado para 
contratação tell'f}Ofária de excepcional interesse púbico. nos termos do inciso IX, do art. 37 da 
Cons1ittição da Rell'.lblica Federativa do Brasil e da Legislação Municipal correlata. 

Art. 10. As prestações de serviços púbicos deverao ser avaliadas por cada secretaria, 
com normativas específicas. respeitando as pecdiaridades de cada serviço e o risco envOlvido 
em cada atendimento, de forma a assegurar a prêSêl'Vaç.ãô e funcionamento dos serviços 
considerados essenciais ou estralégicas, m.,ntendo-se as orientações de segumnça indiviooal 
aos c.olaDOradores. 

Art. 11. Caberá a cada órgão da administração municipal, expedir orientações sobre a 
necessidade de higienização dos veículos que transportam pessoas, para que aumen1em a 
freqüência diária da liíllJeza e desinfecção de ::.uperficies e objeto::. efou equipamentos de uso 
corrpartitiado tais cooio bancos, encostos de braços, conimãos, e que transitem, se possível 
com as janelas de forma a promover a ventilação natural. 

Art. 12. Cada órgão da administração municipal deverá realizar a verificação da 
necessidade <le suplementar quantitativos de materiais necessários a prestaçao do serviço 
púbficoe tamoém dos materiais de higiene e limpeza. 

Art. 13. A Secretaria Mvnicipal de Savde. dvrante a vigência deste Decreto, fica 
autorizada a promQl/er o remanejamento de seus servidores conforme a necessidade na 
preslaçào do atendimento ã saúde da popUação, bem como solicitar agentes públicos de outros 
órgãos da adíJlnistração municipal para execução das medidas de enfrentamento da emergência 
de sallde pública de importância nacional e inlernacional decorrente do coronavírus (COVI0-19) 
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1- Poderào estar presente no interior do espaço do velório, 01 {uma) pessoa a cada 04 
(qua1ro) melros quadrados simultaneamente, obedecendo o espaço de 2,0 metros entre as 
pessoas; 

li- Não deve ha11erserviço de copa, produção oo distmuição de cafés, chás ou qualquer 
tipo de alineotação durante o período da homenagem póstuma; 

Ili - Devem ser evitackls ape11os de mao e outros bpos de conlato físico entre os 
participantes do funeral, devem estar disponíveis condiçôes para a higiene das mãos de todos 
que participam 00 funeral (água e sabonete liquido e álc::od em gel a 70%). 

Art. 21. O transporte do corpo para funerárialaemalóriollocal do funeral, devera estar em 
saco inl)ermeável, ã prova de vazamento e selado, devendo ainda seguir as seguinles 
orientações; 

1-Deve-se desinfetar a super1icie edema do saoo(pode ser utilizado álooci liquk::lo a 70º 
solução dorada [0.5% a 1%], ou outro saneante desinfetante regularizado junto a Anvisa), 
iomanclo-se cuidado de não usar kJ.-as contaminadas para a realizaçêo desse procedimento: 

ti - Nenhum equipamento ou veiculo de transpor1e especial é necessãrio, o veiculo de 
transporta, 951:e tan"t:lém deve ser submetiOO à impeza e deslnfecçêo, segundo os procecimentos 
de rotina, lodos os profissionais que atuam no transporte da corpo devem adotar as medidas de 
precat.ção padrêo; 

Ili - Aqueles que tiverem contato com o cadáver ou com o saco do cadáver deverão 
adotar as precauções padrão (em especial a higiene ele mãos) e usar avental ou capote e luvas; 

IV - /&pós o uso, as sacos de cadáver vazios devem ser descartados como residuos 
enquadrados pela RDC Anvisa n.~ 222./2018. 

V- Sempre realizar a higiene de maos após a retirada dos EPls. 

Art 22. No ato da retirada das óbitos em hosJjtaise no ato de preparo de corpos, deverá 
ser observado a Ofientaç.ao do Ministério eia Salide, os profissionais que trabalham em serviços 
funerários devem es1ar parament.ldos conton-ne a ocasião, usar.do, óculos de proteção, 
mái.taras, k.lvas. aventais./ roupas impermeáveis, caso nao esteja paramentado na.o será 
permitido a retirado do corpo 

Parágrafo único. Durante o trallSlado do corpo ao Municipio de origem, as funerárias 
devem estar com a Dedar.içào de Óbito em lodo o trajeto. 

Ar1. 23. Deve-se realizar a desinfecção externa do caixão com ãlcool liquido a 7M-; oo outro 
desinfetante, antes de levâ-lo para o velório. devendo ser utfüadas luvas limpas para realizar esse 
procedmento. 
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Art. 14. Considerar-se abuso do poder econômico a elevação de preços, sem justa causa, 
com o oOjelivo de aumentar arbitrariamente os preços dos insumos e serviços relacionados ao 
enlrenlamenta do coranavirus (COVID-19), na forma da inciso Ili do ar1. 36 da Lei Federal n,º 
12.529, de 30 de novembro de 2011. e do inciso li do art. 2° do Decreto Federal n.° 52.025, de 
20 de maio de 1963, sl.1eitaMo-se as penalidades em ambos os normativos. 

Art. 15. A Secretaria Municipal da Fazenda deverá providenciar ocontinganciamento do 
orçamento para que os eslorços financeiros-orçamentários se}am redirecionados para a 
prevenção e combate do coronavirus (COVID-19). 

Art. 16. O custeio e demais despesas decorrentes com a execu;ão deste Decreto serão 
atendidas meciante dotações orçamentãrias próprias, ficando o Poder Executivo Municipal 
autorizado a promover a suplementação que se fizerem necessârias. 

Art. 17. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal, pet seus aux:ilia,es, a 
tomar as demais provk::lêndas admi"listrativas, jurídicas. orçament.Yias, financeiras, fiscais, 
tributárias. previdenc~rias e contábeis, para o fiel cumprimento do presente (.)el)'eto 

Art. 18. O descumprimento por qualquer pessoa de qualquer uma das medklas 
administrativas de enfrentarnenlo da emergência de saúde pUblic:.a de i-nponância nacional e 
internacional decorrente do cor011avirus (COVID-19), acarreta-á na responsab~izaçào de 
cometimentos de crime cootra a saUde pUb~ca. nos termos previstos noart. 268 do Código Penal 
Brasileiro, sem prejulzos de outras sanções administrativas. 

Parágtafo {inie:o. Aquele que lanar conhecimento de qualquer descumprimento de 
medida de enfre11tamento da emergência de saúde púbica de irrportância nacional e 
internacional decorrente do coronavirus (COVID-19), devera informar à Autoridade Policial, 
Ministério PUblico, Secretaria Municipal da Saúde e demais órgãos de conrrole. 

Art. 19. As medidas previstas neste Decreto, bem corno em outros, poderão ser 
rea.-aliadas a qualquer tempo de acordo com a evolução da pandemia de COfOllavírus. 

CAPITULO 111 

Dos Procedimentos dos Serviços Furierjrio.s para Ôoitos 6m Geral, Tratamento e 
Transportes de Corpos 

Art. 20, A pcl"licipação em velórios realizados no Municipio de Nova Cantu-PR. Estado 
do Paraná. e nos Distritos de Santo Reis e Geremias Lunardelli (Canluzinho), até que se 
perdure a pandemia pelo coronavírus (COVID-19}, devem acon!e(er somente na Capela 
Mortuária de suas respectivas localidades. no horário das 081()()-nin às 17h00min_ Casos 
excepcionais deverão ser coosultados a autoridade sanitária do Município 
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A.rt. 24. Os encarregados de colocar o C11rpo na sepultura, em pira funerária, etc. deverão 
usar luvas e higienizar as máosoom â!JJa e sabonete liquide, após retirada das luvas 

Art. 25. Em casos de óbitos por causa de doenças do aparelhorespiralório, suspeita ou casos 
confirmados de COVID-19, segLirn01a orientativa n.0 19 da Secretaria da Saúde do Estado do Paranã 
-SESA. 

CAPÍTULO IV 

aas Medidas de Catátet Temporário no Âmbito das Contratações Pllblicas Emefgericiais, 
nos termos da Lei Federal n.0 13.979/2020 e Medida Provisória n! 926/2020 

Art. 26, Fica o Municipio de Nova Cantu-PR, Estado do Paraná, autorizado a dispensar 
licitações para aquisição de bens, serviços, inclusive ele engenharia, e insumos destinados ao 
enfr&ntamentode saúde pUblica de impOOância inlernacioMI decorrente da pandemla da COVID-
19, com fundamento da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Parâgrafo !'.mico. A dispensa de licitação a que se refere o caput deste ariigo é 
temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saú:le pUblica <le importância 
internacional decorrente do coronavirus. 

Art. 27. Os processos de aquisk;ao, por dispensa de licitação, de que trata o artigo 26 
deste Decreto, deverão ser ilstruidos com tenno de referéricia simplilicado oo prtjeto básico 
simplificado, parecer juríclco. documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista e 
minuta do contraio, quam'o couber. 

§1º. O termo de referêocia simplrtiwdo ou projeto básico simplificado a que se refere o 
caput deste artigo conterá: 

1- declaração do objeto 
li -fundamentação simplificada da contrata cão: 
111 - descrição resumida da soluçáo apresentada: 
IV - requisitos da oon1rataÇáo; 

V - critérios de medk;Ao e pagamento 
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo. um dos seguintes par~metros· 
a) portal de Compras do Governo Federal: 
b) pesquisa publicada em midia especializac!a: 
e) sítios eletrônicos especializ.ados ou ele domínio amplo; 
d) contratações similares de outros entes públicos; 
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores, em numero mínimo de três; 
f) pesquisa de Preços Eletrônica realizadas no sistema Licitações-e do s;nco_do Brasil<, 
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g) pesquisa realizada de acordo com os p~tros estabelecidos no Decreto Municipal 
n_u 2.632/2020 de 23 de março de 2020, no Que coobec medi;,mte apresenlêll;àodos 
motivos de inpossibilidaOO de recorrer aos mecanismos previstos n.:is alíneas 
anteriores. 

VI- adequação orçamentária 
§2°. Excepcionalmente. median1e justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do §1° 

§3º. Os~ obtidos a partir da estimativa ele que trata o inci$1J VI do §1° ~o impedem 
ll contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas 
pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 

§4º. Se da avaliação do mercado restar verificado manifesto sotire preÇ-O nos rtens 
pesqlisados e mSisténcia do particular em promover o foroocimento pelo justo e real preço dô 

mercado, a auloridade máxima competente do órgao ou eoodade devera deliberar pela adoção 
de requisição administrativa nos termos do arligo 5", iocãso XXXV. da Constituição Federal e da 
reg~amentação especifica no ãmbito do Muricip.:i. 

§5º. Na hipótese de haver r&strição de fornecedores ou prestadores de serviço, a 
auloridade COIT1)etente, excepcionalmente e mediante justificatil1a, poderá dispensar a 
apresentação de documentação relativa ii reguland,;1de fiscal e trab,;1 lhista ou, ,;1inda, o 
cumprimento de um ou mais requisitos de habilitaçoo. ressalvados a exigência de epresenleção 
de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do caput do artigo 7" da Conscituição. 

§f)º. E>:cepciooalmente, sera possivel a contratação de fornecedora de bens, serviços e 
insumos de empresas que estejam com inidoneidade dedarada ou com o direito de participar de 
licitação ou contratar com o Poder Público suspenso. quarldo se tratar, comprovadamente. de 
única fornecedora do bem ou ser.iço a ser adquirido. 

§7°. A aquisiçao de- bens e a contratação de serviços.a que se refere o caput do arti!}:) 30 
deste Decreto não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabiize 
pelas plenas condições de uso e funcionamento do Dem adquirido. 

§8º. Todas as contratações ou aquisições real zadas com fulcro nesta lei SE!fão 
imedia1amente clspooibilizadas em sitio oficial especifico na rede mundial de computadores 
(internet). contendo, no que couber, além das informações previstas no §3° do artigo 8" da l ei 
Federal nº 12.527. de 18 de novembro de 2011 , o nome do coolratado, o número de sua inscrição 
na Re~ita Federal do Brasil. o prazo contrarual. o valor e o respectivo processo de contratação 
ou aquisição. 
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das coodições previstas. no Parecer Referencial, dos itens da l ista de Verificaç:ío e a utilização 
das Minutas Padrooizadas. 

§2°. A responsabilidade: pela oorre:ta instrução dos proc;essos com Ioda a documentação 
necessária, bem corno pela regularidade das planilhas de quanbtativos, valores, cálculos e 
especificação técnica do objeto. serâ dos agentes pübticos responsáveis pela elaboração dos 
referidos documentos. 

CAPITULO V 

Das Medidas de Cantingenciamento para Enfrentamento da Situação Emergencial em 
Saúde Pública no âmbito desta Administração Pública 

Art. 35. Poderão se:r suspensas, em caso de agravamooto da siluaçào econômica e 
financeira do Município de Nava Cantu-PR, a partir de 22 de abril de 2020, pelo prazo de 120 
(cento e vinte) dias, as seguintes despesas de pessoal 

1- autorizaçees e concessões de horas ex.Iras, excetuando-se os servidores das .éreas 
finalis1icas de sa'.lde, limpeza urbana, ação social e infraestrutura. 

li - novas concessões de cargas dobradas; 
111- autOOzações e novas concessões de promoções e progressões funcionais; 
IV - cooc:essões de novas gratificações de qualquer natureza, excetuando-se as q..ie 

compõem legalmente a remuneração elo servidor. conforme prElvisto no respectivo plano de 
cargos, carreiras e salário/remuneração; 

V - nomeações de cargos comiss.:inados e designações de funções gratificadas. 
excetuando-se os casos de substituição· 

VI • nomeações de ser.ri dores aprova<los em Concurso Público, exceto em relaça o à área 
finalistica de saúde; 

VII - contratações temporárias, sob regime de direi la administrativo; 
Art. 36. Poderá nas despesas de custeio a partir de 22 de abril c1e 2020, haver redução do 

valor contratual em 25% (vinl'e e cinco por cento), seja por supressêo contratual, seja por 
renegociação do valor contratual, a ser implemenlada por cada 6rgão e entidade da administração 
pública municipal 

§ 1°. O Departamento de Finanças, Orçamento e Contabilidade, em caso de necessidade, 
estabelecerá llTia meta financeira de redução m conlingenciamento o qual será gerido pela 
Secretaria Mllli~al da Fazenda, acompanhado pelo Controle Interno e em comparlilhamento 
com os gestores dos órgãos da Administração Direta. 
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,6.rt. 28. Para as contratações de befls. serviços e insumos necessários ao enfrentamento 
da emergência de que trata este Decreto, nao será exigida a elaboração de estudos preliminares 
quando se tratar de bens e ser.iças comuns. 

Art. 29. O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a 
gestão do contrato. 

Art. 30, Os contratos r~idos pela Lei Federal n~ 13.979, de 6 de revereiro de 2020, terão 
prazo de duração de até seis meses e poderao ser prorrogados por periodos sucessivos, 
enquanto perdurar a necessldad8 de enfrentamenlo dos efeitos da situação de emergência de 
saúde pública 

Art. 31. Para os contralos decorrentes dos procedimentos previstos na Lei Federal n.0 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a AdministraÇ.30 PúbliC<'l poderá prever que os contratados 
fiquem obrigados a ac-eitar. nas mesmas condições contratuais, acréscimos oo supressões ao 
obJeto contralado, em até 50% do valor inicial atualizado do contrato. 

Art. 32. Nos casos de licilaÇão na modalidade pragào, eletrônico ou presencial, cu10 
objeto seia a aquisição de bens, serviços e insumos de saude necessários ao enfrentamento da 
emergência, de que lrata a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, os prazos dos 
procedimentos licilatórios serão reduzidos pela metade. 

§1°. Quando o prazo original de que trata o Ci;!put deste arligo for número ímpar, este será 
arredondado para o número inteiro antecedente. 

§2º. Os recursos dos ~ irnentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

§3ª. Fica dispensada a reaizaçãode audiência pública a que se relere o artigo 39 da Lei 
Federal n.0 8.66ti, de 21 de jJrtlo de 1993, para as licitações de que trata o Cilp<1I deste artigo. 

Art. 33. Fica a Procuradol"ia·Geral do Municlpio autorizada a emítir Parecer Referencial e 
aprovar jt.lridicamente Minutas PatYOnizadas de editais, contratos e Lista de VerificaÇão para as 
licitações e para as dtSpensas de licitação para as contratações emergenciais de que trata e-:ite 
decreto. 

Parágrafo lmico. Fica delegada à Procuradoria-Geral do Município compelêocia para 
edição de normas afetas à padronização dos pareceres e minutas de que tiata o caput deste 
artigo. 

Art. 34. Os documentos referenciais e padronizados a que se refere o artigo 33 
dispensam a remessa dos autos a Procuradoria-Geral do Muntipio, para fins de anàlise e 
manifestação, sendo suficiente a remissão ao número do parecer no J)JOCesso. 

§1ª. Os agenles públicos responsáveis pela elaboração dos doo.unentos necessários 
para a licitação ou dispensa de licitação deverão certificar nos respectivos aulos o cumprimenta 
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§ 'l", Em caso de redução do valor cootratual estabelecido no caput, a Secretaria Municipal 
de Saúde, a Secretaria Municipal de Assistência Social, a Secretaria Municipal de Obras e 
Edificações e a Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviãrios, terão programação tratada de 
forma especifica pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 37. Os prazos contidos neste Capitulo V, de que traia das medidas de 
contingenciamento para enf1entí:menloda situa~o ernergencial em saúde p(blica, poderão ser 
prorrogados a critério do Chefe do Poder Executivo. 

CAPÍTULO VI 
Das Suspensões das Atividades nas Instituições de Ensino da Rede Municipal, Transporte 

Escolar e das Atividades do Serviço de Convivência G Fortaleclmento de Vfnculos de 
Cri.1nças e Adolescentes e ldO$OS - SCFV 

Art. 38. Ficam suspensas po1 tempo indeterminado as aulas nos Centros de Educação 
Infantil - CEMEls, bem como suspensas as aulas presenciais pelo prazo de 14 (quatorze) dias à 
contar da publicação do presente Decreto, em toda a Rede de Educação Municipal, sendo 
autorizada apenas aulas re!OOlas, ficando ainda suspensas pelo mesmo inzo, as atividades 
presenciais do SCFV de Crianças e Adolescentes e Idosos. 

§1º. A medida de suspensão adotada pelo POder Execvtivo é recomendada também às 
Instituições de Ensino da Rede Privada do Municipio d~ Nova Cantu-PR 

§:2G. Ficam suspensas as atividades do lransporle escolar municipal pelo prazo de 14 
(quatorze) dias, à partir da publicação do Pfesente Decrato. 

Art. S9. A Secre1aria Municipal de Educaçao, Cultura e Esportes instituirá, em caráter 
excepcional, o regime especial pa,a aferra de atividades escolares na forma de aulas não 
presenciais 

CAPÍTULO VII 
Da Proibição de Aglomerações 

,1.r1. 40, Fica proibida. em todo território do Município de Nova Cantu·PR, Estado do 
Paraná, a realização de eventos. pl'.tilicos ou particulares, com aglomeração de pessoas, exceto 
as autorizadas de forma exp..-essa neste Decreto. 

§1°. A proibição de que trata o caput do presente arligo aplica-se aos casos de festas 
particulares, sejam abertas ao púb6co ou não, assembleias. conferências, audiências públicas e 
shows. 

§2", Todos os servidores p(t)ticos municipais devem fiscalizar ocumprimeoto da presente 
determinação. comunicando imediatamente a Secretaria Muniq,al de Saúde e Vigilãncia 
Sanitária. acerca de eventual descuml)'imento. 
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§ 3<'. Os parOOUlares que violarem .-:i JX()ibiçao ficarão sujeitos às sanções pen.ais, civis e 
ç1dmin'e:;tn;itiv.is, lnl}osiç~o de mull<'l e c:omvric;.:i~ o ou em::aminhélfllento ~ o1utoridtide Poki ,;11 e 
ao Mllistêfio Pwlioo, Wlforme disposição da legislação vigeote 

CAPiTULOVIII 
Do Funcionamento dos Estabelecimentos Comen:iais e Pre,stadores de- Serviços 

Art. 41. Para cumprir com o o0jelivo de enfren1amento do novo Corona.virus (COVID-19), 
são consideradas atividacles essenciais pelo Poder Público Municipal àquelas previstas no art. 10 
da Lei Federal n.G 7.783. ele 28 de junho de 1989. bem como aquelas indispensáveis ao 

atendimento das necessidades inadiâveis da comunidade, que se não atendidos, colocam perigo 
a sobrevivência, a saude ou a segurança da população, tais como: 

1- Farmácias: 
l i - Postos de Combustíveis; 
Ili - Distribuiooras de Agua e Gás; 
rv -Serviços Funerários; 
V - Comércio em Ger.i.l de Distribuição de Gêneros Alimentícios, Mc1teriais de l impeza. 

supermercados, mercados, açougues, produtos de saude. ôticos. bebidas, peixariê'.ls, quitandas. 
lojas especializadas em venda de artigos médicos, ocb1tológicos, ortopédicos e hospitala1es; 

VI - Padanas; 
VII - Feira do Produtor Rurel; 
VIII- Clínicas Veterinãrias: 
IX - Assisl:ência à saúde, incluídos os serviços médicos, odontológicos, ftsklterápioos. 

laboratoriais, hospitalares, assistência social e atendimento ~ popUação em estado de 
11uln,erabilidade; 

X-Atividades de segurança privada. incluído vigl ância, atividades de defesa civil: 
XI-Transporte coletivo, inclusive ser.-iços de taxi; 
XII - Telecomunicacões e internet 
XIII - Captação, tratamento e dis1ribuiç..ão de água, captaçAo e tratamento de esgo10, 

geração. transmissão e distribuição de energia elétrica. ird.Jido o fornecimento de suprimentos 
para o funcionamento e a manulenção das centrais geradoras e dos sistemas de transmissao e 
distribuição de energia, além do tran&porte e distribução de gás natural, iluminação pública; 

XIV- Ser\liços relacionados à imprensa, por tooos os meios de comunicação e div~gação 
di~ niveis, incluídos a radiodifus.ão de sons e imagens, a internet os jornais e as revi:slas, dentre 
outros; 

XV- Lojas de conveniência 
XV1 - Serviços de banho, tosa e estética; 
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IV - Os estabelecimentos de11erão organizar füas de espera para os cl ientes que não são 
suportaOOs no interior do local, de forma que as pessoas respeitem 2 metros de distância urna das 
outras. A responsabilidade pela organização de filas é do estabelecimsnto e que devem 
OOrigaloriamente realizar marcações no chão para identifit-ar a posição de espera de cada pessoa; 

V - Gestantes, puérperas, recém nascidos. lactenles e criancas (menores de 12 anos) 
devem evitar entrar nos estabelecimentos, bem como permanecer em filas e Oencos de espera no 
perimetro do estabelecimento; 

VI - Os cd aboradores deverão utilizar mâscaras em lodo momento que o estabelecimento 
estiver funcionando ou o serviço estiver sendo prestado. sendo que o fornecimento óesla é de 
obrigação exdusiva do proprielário do estabelecimento. ou da chefia nos casos de prestadores de 
serviços; 

VII - Os colci:loradores deverão realizar a higierização das mãos freqll€ntemente; 
VII - Devem ser reforçadas as medidas de higienização de pisos e superfícies. não se 

de-vendo usar vassouras para varrição a seco, ar corr4)rimido, lava-jatos, pois podem espahar 
material infeccioso através do ar, sendo recomendado o uso de pano umedecido com hipoclorito 
de sócio; 

VIII - Os tedados de méquiias de cartões de crédito e de computadores, corrimãos e 
puxadores de portas deverão ser higienizados após o uso de cada diente com hipoclorito de sódb 
ou álcool a 70%; 

IX- Manter ambientes venti lados: recomenda-se manter abertas as portas e janelas, em 
c;aso de uso de ar condicionado ou dimatizadores, os sistemas de ciimatização, inclusive os mini· 
splrt, sejam mantidôs sempre limpos e rom renov.açêOde ar externo 

X - Ma™6r os banheiros limpos e higienizados, com frequência mínima de limpeza a cada 
03 horas, eq~ados com sabonete liquido e papel toalha em recipientes próprios l>em como, 
lixeiras acionadas por pedal. Mantendo registro em pla11ilha de controle de limpeza; 

XI - Caso seja identificado alguma pessoa no estabelecimento com sir1tomas respiratórb 
como tosse, coriza. dor 00 garganta e/ou febre, orientar para que entre em contato com a sua 
Unidade Básica de Saúde ou serviço médico de referência imediatamente; 

XII - O estat:ielecimento € responsável em capacitar e orientar os colaboradores sobre a 
obrigaloriedade do uso dos EPfs, lavagem correta das mãos e informes diários sobre as 
precauções. registrando sempre que possi11el em ata, fotos. filmage-ns ou outros: 

XIII - Os colaboradores da limpeza devem estar oom o seguinte parametro: gorro, 
màscara, luvas de OOrradla, aventais ou jalecos, calçados fechaclos, vestes de manga longa e 
calça comprida; 

XIV - Não f-omecer a clientes iteíl$ com1.1ns de difícil controle de higienização, como 
garrafas de cale, água, itens de alimento e assemelhados, para evitar aglomeração nesses locais 
especifioose da contaminação através desses utensílios e asse~hados; 
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XVII - Bélncos, cooperativas, cooperativas de créditos, serviços prestados por lotéricas, 
serviços postais, transporte e entrega de cargas em geral; 

XVIII - Inspeção de alimentos, p-odutos e der'Nados de origem animal e vegetal: 
XIX- Distribuição e lransporte de numeréri(J à populaçêo· 
XX- Fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias, cuja atividade 

esteja autorizada ao funcionamento; 
XXI - Serviços agropecuârios p.ya manter o abastecimento de insumos e alimentos 

n8Cessários à manuteriçâo da vida animal; 
XXII - Setores industrial e da construção civil, em geral, serviços de manutenç~o. 

assistMcia e comercialização de peças de veicules automotores e bicicletas, induldo oficinas e 
borracharias. 

XXII! - Serviços poslais, fiscalização ambiental, transporte de profissionais da saúde e de 
cdeta de lixos: 

X.XIV - Ati\lldades de representação Judicial e exlraJudiciéi, assessoria e consultoria 
jurídicas e~ercidas pelas advocacias públicas. relacionadas à prestaçao regular e tempestiva dos 
servi9:1s públicos: 

Art. 42. Todas as atividades essenciais constantes no caput deste artigo, bem como 
aquelas que n~o desenvolvam atividades não essenciais que não estejam proibidas de seu 
exercicio, confomie disposto neste- Decreto, poderão funcionar com sua capacidade reduzida, 
respeitando as regras de higiene definidas para o enfrentamento da emergênciê'.l de Saúde Pública 
decorrente do Coronavirus (COVI0-19), exigindo a uWzação obrigatória de máscara de proteção 
de todos os clientes, associados. usuários e colaboradores. sejam em filas e no interior do 
esrabelecimento e do local, devendo ainda· 

1- 0 estabelecimento não poderá autorizar a entrada permanência de mais que 01 cliente 
por 4m", considerando o número de funcionários e clientes, devendo observar a capacidade 
mâxima de 1 (uma) pessoa a cada 4 (quatro) m2 (metros quadrados) considerando a área total 
disponível para a circUação e o número de funcionários e clientes presentes no local; no espaço 
destinado ao público deve ser OOservada a ocupaçêo máxima de 30% da capacidade do local ou 
providenciar a demarcação de 9 m1 por pessoa: 

11- Afixar material gráfico informativo em relai;a.o a obriga1oriedade do us.o de mâscaras, 
higienizaç.ão elas màos com ãguafsabão ou âlcool em gel 70% sinalizando o número máximo de 
clientes que podem adentrar o estabelecimento, re&peitando os ailérios específicos de c;ada tipo de 
atividade: 

Ili - Manter controle de flul(Q na entrada do ests,belecimen1o, devendo possuir barreira na 
porta de entrada, com colaborador especifico para este fim, visando oontrolar a quantidade de 
pessoas dentro e fora do estabelecimento, dispor de álcool gel 70% e pennibr a entrada no 
estatrelecimenlo somente de pessoas com mâSCélras: 
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XV - Em todos os caixas deve estar disponível álcool 7Ql'k e para sa empregada na 
desinfecção de balcões. Dancadas e toda superfície após um atendimento e outro; 

XVI - Deverá ser adotado uma rotina periódica de higienização dos ob;etos de trabalho 
como computadores. mouse. canetas, celulares, telefones, máquinas de cartão. impressora, 
interruptores e locais de maiores contatos como maçanetas, interrup1ores, etc; 

XVII - Manter uma rotina periócica de higienização das mãos ao manipular papéis, 
dinheiros, documentos e evitar contato com a máscara e com os olhos; 

XVIII - Bancos, loogarinas e demais móveis para se sentar devem ser retirados do local 
01.1 ser previsto a distência permitida de 2,omi entre as pessoas: 

XIX- Em caso de entrega domiciliê'.lr, o entregador não deverá adentrar o domicilio e deve 
sempre estar fazendo uso de mãscaras; 

XX - O uso dos elevadores deve ser restrito ao mínimo necessário, preferencialmente, 
devem ser utilizados de forma individual ou por pessoas que residem juntas; 

XXI- O condiciooal. normalmente praticado por loJas de vestuá'"io não deve ser realizado 
nesle período, caso reaijzado deverá instituir a quarentena das roupas por 72 horas; 

Art. 43. Os restaurantes. bares, lanches, lanchonetes. pizzarias, lojas de conveniências, 
carril'Vlos e call'Qs ambulantes de lanches e espetinhos e sorveterias, poderao atender de fonna 
presencial seus cl ientes e consumidores com sua capacidade reduz.ida em ale 30% (trinta por 
cento) ou através do serviço na modalidade take away, de segunda-feira à domingo no horârio 
compreendido das 06h00ml'l às 20h00mill, respeitando sempre as, regras de higiene e adoção de 
medidas para enfrentamento da pandemia decorrente do CoronevírllS lCOVID-19). estabelecidos 
no presente D&reto e nas Recomendações Administrativas expedidas pela Secretaria Municipal 
de Saúde e Comitê Têcnioo de Enfrentamento ao Corona11irus e Ética Médica. 

1- Após as 20h00min de segunda-feira à domingo, os estabelecimentos citados no caput 
somente poderão funcionar somente na modalidade delivery. 

li - O atendimento nos restaurantes. lanchantes, pizzarias e afins, para clientes que 
consumam no local deve ser preferenciamente em sistema a la c.a'1e. pratos feitos e parções 
individuais nas méSas, sendo tenninantémen:e proibido o reaproveltamentodec.omida (da uma mesa 
para outra). no caso de sistema self-servlce manter um funcionãrio servindo o dienle ou oferta de 
luvas descartâveis para o cliente; 

Ili - Em restauranles, landlonetes, pizzarias, padarias, lojas de conveniências e afins, 
recomenda-se a suspensão dos atendimentos presenciais, na impossibilidade deverão atender 
sempre com o público sentado e com restrição de público, sendo no rná:oolo 30% de sua 
capacidade. sendo que as pessoos na mesma mesa OOver~o estar a 1 metro uma das CH.Jlras e as 
mesas de\lerão estar a 2 (dcis) metros de distância uma das outras, ficando proibido o uso do 
espaço público como "calçadas' e ·canteiros" para ulilizaçao de mesas e cadeiras: 

IV - Os colaboradores da impeza, cozinheiras e qualqua outro se,vidor que manipule 
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alimentos in na.tura!prodUÇêo interna, devem e$1ar com o segllnte parâmetro: gorro óculos de 
proteção, máscara, luvas de borracha de cano longo, avental ou jalecos. calçados fecMOOs e calça 
comprida; 

Art. 44. Consultórios médicos, serviços de odootologia, dinícas de exames, laboratórios, 
serviços de fisioterapia e congêneres, devem realizar o atendimento pessoal preferencialmente 
com pacientes agendados e individualizados de maneira a não ocorrer a permanência de dientes 
aguardando em recepções. No ato do agendamento o recepcionista deve indagar o cliente sobre 
os Sinais e sintomas de síndrome gripal, caso haja, o atendimento não deverà ser agendado. O 
profissional que presta assistência direta ao paciente devera uti lizar roupa exclusiva (por ex. 
Pijama hospitalar), jaleco, louca e máscara, com IJoca a cada turno de trabalho ou com presença 
de &ecreções. 

Art. 45. Os salões de IJeleza, cabeleireiros e barbearias, deverão prestar atendimento 
pessoal mediante agendamento de maneira a não ocorrer à permanência de clientes aguardando 
em recepções, no ato do agendamento o recepcionista deve indagar o cliente sobre os sinais e 
sinlomas de sindrome gripal. caso haja, o atendimento não deverá ser agendado. Deve-se realizar 
a higienizaç.ão e desinfecção com alcool 70o/o do mobiliârios a cada cliente atendido; 

CAPÍTULO VIX 
Das Academias de Ginãstica e das Práticas Esportivas 

Art. 46. Fica permitido o funcionamento das academias de ginástica com sua capacK:lade 
reduz.ida, devendo proceder a limpeza e higienizaçtio dos equipamentos quando da troca de 
clientes com produtos que previnam o contágio do COVID-19, respeitando todas as regras de 
higiene e adoção de medidas para enfrentamentoda emergência de saúde pública de importáncia 
internacional, bem e.orno as Recomendações Mministrativas emitidas pela Secretaria ~ricipal 
de Saúde e Comitê Técnic:o de Enfrentamento ao Ccronavírus e Ética Médica 

Art. 47. Os locais com ser.iiços de musculação, os estúdios de pilales, de yoga e similares, 
{ginástica, musculação e têriis de quadra) deverão restrilgir a capacidade de atendimento, 
adotando as medidas de controle sanitário exigidas, dentre elas: uso de máscaras durante a aula, 
distância de 2m entre os aparelhos os atendirnen1os devem obedecer a regra máKima 01 pessoa 
a cada 9 melros quadrados, de forma que a distância entre os alunos nunca seja menor que 2 
metros ~ do que não deverão compartilhar ou lazer uso de aparelhos após o cl iente anterior sem 
antes ser higienizado e não ultrapassar os 30% da sua capacidade. 

Art. 48. Fica proibido o compartilhamento de ot;etos de uso pessoal por qualquer r:es,soa 
no flterior das Academias, bebedouros de água que exigem aproximação da boca devem ser 
lacrados, manter portas e janelas abertas favorecendo a ventilação do ambiente. 

Art. 49. Os equipamentos e aparelhos em perfeito estado de conservação, com 
revestimen1os íntegros. de modo a favorecer a desinfecção, obrigatoriamente, deverão realizar, 
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§1•. Além das regras já estatuldas, os 1emplos religiosos deverão respeit.ar as seguintes 
condições· 

1 - Limitar a entrada de l iéis em 30% (trinla por canto) da capacidade de ocupação do 
templo, respeitando o espaço de 2,00 (dois metros) entre os assentos: 

l i - Em caso do estabelecimentú possuir capacidade de ocupação Qllé supere o limlté 
méximo de 200 (duzentas) pessoas na forma do inciso anterior, deveré estar restrito ao timile ora 
estabelecióo; 

Ili - Disponibilizar aos fiéis élcool líquido 70% ou álcool gel 70% e recomendar a 
hgienização das maos na entrada e na saída do \emp10, e)(igindo a utilização obrigatória de 
méscara de i;roteção de todos que estiverem no interior dos templos; 

rv - Manter os ambientes ventilados; 
V - Conscientizar os fiéis sobre as condutas de prevenção ao contágio e ao combate ao 

Coronavirus; 
VI- Ao término da celebração das missas e cultos, devetá ser procedida a desinfecção de 

bancadas, assentos, cadeiras, corrimBo, maçanetas. torneiras. balcão a tôdos os demais itens, 
através de solução de água sanitária ou álcool l iquido 70%. 

§2". Em auxilio as regras i1e enfrentamento dispostas nei;te Decreto fica restrito a 
participação rias celebrações de missas e c~tos religiosos as pessoas pertencentes ao !11Jpo de 
risco, como idosos. portadores de doenças crôricas, crianças e gestantes. 

§J•. Para o cumprimento do inciso I, do § 1° deste ..-tigo é recomendado que as igrejas 
promovam horáó::ls alternati\/0S para as celebrações com o objetivo de impedir aglomerações de 
fiéis fora dos templos religiosos 

CAPÍTULO XII 
Do Uso Obrigatório da Mascaras de Proteção 

Art. 56. É obrigatório o uso de máscaranosespaçosde uso público e cole1ivo, as mâsca1as 
cirúrgicas e C<Jn1ra aerossol, N95, PFF2 ou equivalentes, devem ser utilizadas por profissionais da 
saude e de apoio que prestam assistência ou tem contato direto com pacientes, a popUação em 
geral deve priorizar a utilização de máscaras de tecido, cujo uso e confecção devem observar a 
Nota Orienlativa n.ª 22/2020, da Secretaria de Estado da Saúde e obserJar as restrições ao uso 
da máscara. 

§1•. É otngatório o uso de máscaras: 
1- Para a cirCUação de pedestres nos espaços públicos e coletivos e; 
11- Paa uso do transporte coletivo público e lraílSporte por táxi: 
111 - Para ingresso e permanência nos eslabelecimenlos em geral, inclusive em filas; 
rv - Para ingresso, permanência ou desempenho de qualquer atividade em repartição 

publica ou privada. 
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entre cada uso, a desinfecção com alcool 70o/, dos mobiliários, equipamentos, anihas, barras, 
bolas, pesos, perneiras, colchonetes, corrimão, maçanetas, terminais de pagamento, elevadores, 
1)1.1.x,adores, wdeiras, pollfonas!sofàs. dentre ootros. senoo de responsabilidade dO 
estabelecimento esta hgienização. 

Art. 50. Suspender o uso de acessórios e materiais de uso coletivo que não favoreçam a 
de\/lda desinfecção. tais como luvas de boxa, protetor de cabeça cordas, dentre outros 

Art. 51. Ficam suspensas pelo p,azo de 14 (Quatorze) dias à contar da publicação do 
presente Decreto, as atividades e as práticas de esportes ooletivos realizadas em clubes 
recreativos. associações, condominios residenciais. campos e quadras públicas e privadas. 

Art. 52. Fica proibida a aglomeraçao de pessoas em áreas de lazer públicas. t.ais como 
quadras esportivas, complexos de esporte e lazer, academias da terceira Idade, pistas de skate, 
complexos esportivos ·Meu Campirtio·, Praças Públicas, ele 

CAPÍTULO X 
Do Transporta Coletivo/Individual 

Art. 53. Todas as pessoas que entrarem no veiculo devem usar máscara, quani1o não 
estiverem, fica o estabelecimento respoosável ou o prestador de serviços ~orcionar o EPI 
necessário para a segurança das pessoas, disponibilizar ãlcool em gel 70%, com frequência, para 
higienizar as mãos, passar ãlcool 70% C<Jm frequência nas maçanetas e nos lugares onde os 
passageiros costumam tocar. nãO cump,imentar os passageiros com apertos de mao, evitar circular 
com as janelas fechadas, passageiros e motoristas oom sintomas não devem pedir ou fazer corridas, 
limpar painel, volanle, alavanca de cârmio e toda superficie plástica com solução alcoólica a c.;ida 
troca de passageiros 

Art. 54. A utilização de veiculos de fret2mento para transporte de trabalhadores fica limitada 
a 50% da ca~cidade de lo1açáo de cada veiculo, além de tomar as medidas de higienizaçáo e 
ventilação. 

CAPITULO XI 
Da Cetebração de Cultos Religiosos 

Art. 55. Fica permitida a celebração de missas e cultos religiosos no Municipio de Nova 
Cantu-PR, respeitando as regras de higiene e adoção de medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde poolica decmente do Coronavírus (COVID-19), naql.llo (f.Je couber, as 
quais determinadas em Dectetos anteriores e neste presente, dever'IOO ainda seguir eventuais 
cxientações e recomendações emanadas da Secretaria Munfcipal de SaOOee Comitê Técnico de 
Enfrentamento ao Coronavirus e Etica Mêdica. 
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§2°. É fund."lmen1al que as máscaras sejam feitas nas medidas carretas. cobrindo 
totalmerite a boca e nariz, e que estejam bem aju&adas ao rosto, sem deixar espaçxis nas laterais 

§3°. Cabe aos estabelecinentos kx:.alizados no Município de Nova Canlu·PR, exigir que 
todas as pessoas que neles estiverem presentes, incluindo o público em geral, utilizem máscaras 
d11ante o horário de funcionamento. independentemente de estarem ou não em cootato direto 
com o pUblico. 

Art. 57. Pessoas com quactro de síndrome gripal que estiverem em isolamento domiciliar 
devem usar máscara. 

Parágrafo único. O disposto no caput vale para os cuidadores mais próximos das pessoas 
com síndrome gripal, quando estiverem nos mesmos ambientes da casa. 

Art. 58. Fica autorizaOO a Secretaria Municip.il de Saúde e aoór,i;ião de V-igilãncia Sanitária 
a fiscalização e a tomada das providências necessilrias ao fiel cumprimento do disposto no ar!, 56 
deste Decreto, devendo, ml'Tl primeiro momento, promover a orien1ação e recomendaç:ão sobre a 
i'ldispensabilid11de do uso das máscaras 

CAPÍTULO XIII 
Dos Salões de Festas e Eventos 

Art. 59. Ficam suspensas pelo prazo de 14 (quatorze) dias â contar da publicaçao do 
presente Decreto, as festas e eventos (casamentos. aniversários, almoços, bodas e demais 
comemorações) a serem realizadas nos salões de festas e eventos, sítios e chácaras para 
locaçào, piscinas, etc, 00 Município de Nova Cantu-PR e dos Distritos. período este necassàrio 
ao enfrenUlmento da pandemia do llOV() Coronavirus-COV1D-19 

CAPITULO XIV 
Do Toque de Recolher 

Art. 60. Fica deteílTlinado toque de recolher a partir da publicação do presente Decreto das 
2Cti00min até às 05h00min do dia seguinte, para confinamento domiciliar obrigai6rio em todo 
tBfritório do Município de Nova Cantu-PR. durante o periodo necessãrio ao enfrentamento da 
situa~o de emergência de saúde pública de importância nacional e intemac()llal decorrente do 
coronavírus (COVID-19) 

§1º. O dispos1o no caput não restringe a circulação de quem estiver transito111do para 
acess.ar ou pres.tar s.erviços na área de saúde, indústrias, seguraílÇ,8, serviços públicos e serviços 
essenciais, desde que comprovada a necessidade ou a urgência. 

§2°. Os serviços de segurança privada e os plantões em serviços essenciais não estão 
sujeitos à restrição contida neste c:rtigo 

§3º. A fiscalização do IOQuede recolher será realizada pelOs fiscais da Secretaria Municipal 
da Saúde e Vigilância Sanitária com a~o da Polícia Militar 
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CAPÍTULO XV 
Das Penalidades 

Art. 61 . Os particulares que violarem quaisquer das disposições previstas neste Decreto, 
pessoas físicas ou Jurídicas, serão consideradas iníraloras e sujeitos a imposição das penalidades 
previslas na legislação em vigor. 

Art. 62. Além das sanções adminisb"a1ivas os infratores estarão sujeitos às implicações 
previstas rx, Decreto-lei n.~ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro), para os 
crimes elencados nos artigos 268 e 330, dispositivos estes que tratam, respectivamenle, das 
infrações de medida sanitária preventiva e do crime de desobediência. 

CAPÍTULO XVI 
Das Disposições Finais 

Art. 61. A Secretaria Municipal de Saúde em conjunto com o Comité- Têcnico de 
Enfrentamento ao Coronavirus e Ética Médica expedirá. Recomendações Adrrinislrativas 
disciplinando regras de segurança e higiene que deverão ser obedecidas por todos os 
estabelecimentos em funcionamento no Município de Nova Cantu-PR corno forma de 
enir&ntamentoda emergência de Sallde Pllblk:a decorrente do novo Coronavlrus (Covid-19). 

Ar1. 64. Sem prejuizo do disposto nes1e Decreto, o Poder Ex~tivo poderâ reavaliar a 
qualquer tempo as medidas e condições de acordo com a situaçao epidemiológica do Município 
de Nova Cantv·PR 

Art. 65. As denúncias em caso de descumprimento do presente Decreto poderão ser 
feitas pela população através do telefone fixo (44~ 3527-1281. 

Art. 6ti. Este Decreto entrará em 1Jigor na dala de sua publicação. revogando-se as demais 
disposkjões em contrário. ficando condidonada sua vigência enquanto perdurar a situação de 
emergência de saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do corona11irus 
(COVI0.19) 

Nova Cantu-PR, 08 de Março de 2021. 
Publique-se e registre-se. 

(OrtgiMI Assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 
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Governo Municipal de Nova canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL - RH 

PORTA RIA Nº. 08912021 

SÚMULA DISPÕE SOBRE AL TERAÇÁO DE LOCAL DE 
TRABALHO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Municipal Airton Antonio Agnolin . no uso de suas atribuições legais, norndamente das que lhe s:io 
conferidas pela Lei Orgánica do Municipio de Nova C..-itu.'PR. 

Coosidenmdo Lei.s Ord inàri115 n' 427i2014, n~440l2014 e nQ44 1/2014, aos servidores Municip;!lis de Nova 
cantu/PR 
Conskle-rando Lei Ordinéria n• 155/2006. Regime Jurídico ú~co (Estatuto dos Servidores) aos servidores 
t.\Jnicipais de Nova Centu,'PFI 

RESOLVE 

Arl. 1°. Fica alterado o local de trabalho da servidora relacionados lla !abela abaixo e já 
fica notificado onde e:,ercerâ suas atividades funcionais 

Matricula ,. 
94151 

Nome Servidor 

FERNANDA CRISTINA DUARTE 
BATISTA 

Provimento 

EFETIVOS 

C.-rgol Lotaçlio 

ENFERMEIRO 
007.002.001 

Local 
Origem ,, 

Local 
Destino 
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A.rt. 2ª - Esta Portaria entrarã em vigor a partir de sua publicação. com efeitos a partir de 
10 de março de 2021. 

Feita âs oomunicações legais 

Registre-se e pLiblique-se 

Paço Municipal Martin Krupek. 08 de março de 2021 

(Original Assinado) 

Airton Antonio Agnol in 
Prefeito Municipal 
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